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I mposto Seletivo sobreinsumosindustriais: o que fol
autorizado pela Constituicao?

A Lei Complementar n° 214/2025 (LC 214), que instituiu o Imposto Seletivo (1S), tem o potencia de onerar importantes
insumos industriais no Brasil: minério de ferro, carvao mineral, petréleo e gas natural. Esses insumos séo chamados de
bens minerais pelalei complementar.

Reprodugéo

O objetivo deste texto é avaliar seaLC 214 foi editada conforme as
diretrizes estabel ecidas pela regra constitucional de competénciarelativa
a0 IS, bem como para demarcar certos limites que afutura
regulamentacdo do imposto deve observar, notadamente no que se refere
aos bens minerais.

Regra de competéncia paracriagdodo IS

Com a Emenda Constitucional n° 132/2023 (EC 132), a Uniéo foi
autorizada ainstituir imposto incidente sobre a producao, extracao,
comercializacdo ou importacao de bens e servicos prejudiciais a satde
ou ao meio ambiente, nostermos de lel complementar. Trata-se do |S.

Sua finalidade precipua seré ndo arrecadar dinheiro aos cofres publicos,

e sim proteger dois valores constitucionais que configuram direitos

fundamentais: a satde (artigo 6° combinado com artigo 196) e o meio ambiente (artigo 225), por meio daimposi¢do de
tributo sobre bens e servicos que sejam efetivamente afrontosos atais valores. Por isso, afirma-se o caréter
preponderantemente extrafiscal do IS.

A extrafiscalidade do | S é confirmada pel os debates legislativos que resultaram na promulgacéo da EC 132, vide parecer
da CCJdo Senado: “o tributo tera natureza extrafiscal. Com isso, 0 imposto ndo sera utilizado com a fungdo primaria
arrecadatéria, mas tera suas aliquotas determinadas [ ...] parareduzir o consumo de determinados bens e 0 exercicio de
atividades prejudiciais ao meio ambiente”. Igualmente, em seu relatério, o senador Eduardo Braga destacou que o 1S “
sera uminstrumento de grande utilidade para a relevante politica de mitigacao das mudancas climaticas’; e “nédo sera
utilizado com a fungéo priméaria arrecadatoria”.

A extrafiscalidade é elemento constitutivo da regra de competénciado IS, proibindo que o imposto sgjainstituido,
cobrado ou interpretado de forma a alcancar, preponderantemente, objetivo arrecadatério.

Héanisso um primeiro desafio ao intérprete: o que deve ser considerado prejudicial a salde e a0 meio ambiente?
Prejudicia € o que € nocivo, que prejudica a concretizacdo dos referidos valores. Ocorre que, em alguma medida,

qualquer atividade humana é prejudicial ao meio ambiente. L ogicamente, ndo se pode conceber um espectro de incidéncia
téo largo a0 IS, porque, fosse essa a finalidade da sua regra de competéncia, o imposto néo teria feicdo
preponderantemente extrafiscal, e sim arrecadatoria.

Por esse contexto significativo daregra de competéncia do IS, deve-se reduzr teleologicamente o alcance da expressao “
prejudicial”, para que se atenda & sua dimensdo extrafiscal. Essa técnica, de redugdo dos sentidos normativos de uma
disposicéao textual, conforme a finalidade da norma, é chamada por Larenz [1] de reducéo teleoldgica. Ela ocorre quando
ha norma que néo exclui expressamente fato incompativel com ateleologia dela mesma, ou quando ha norma positiva e
falta norma de negacao da aplicacdo da norma positiva em determinadas situacdes.

Primeira reducéo tel eol 6gica necessaria a regra de competéncia: visando coeréncia sistémica[2] e sendo uma das funcbes
do tributo a concretizagdo de outras normas constitucionais (no caso, os direitos a salide e a0 meio ambiente

ecol ogicamente equilibrado), o ISn&o poderéa desestimular aquilo que outras normas constitucionais estimulam. Ou seja,
atividades, bens e servigos incentivados pela Constitui¢&o, cuja concretizacdo cumpra objetivos caros a ela, ndo podem
ser, contraditoriamente, desestimulados pela viatributéria, cobrando-se 0 IS.

Hé& ainda uma segunda reducéo tel eol gica necessaria: sendo o IS claramente um tributo e ndo sendo permitido que
tributos sejam utilizados para sancionar atosiilicitos (vide o conceito constitucional de tributo e o artigo 3° do Cédigo
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Tributério Nacional), o IS ndo pode ter por hipbtese de incidéncia a pratica de ilicitos ambientais ou regulatorios.

Por exemplo, o descumprimento de condicionante ambiental de certo
empreendimento econdmico ndo pode ser causa daincidénciaou da
graduacdo mais gravosa das aliquotas do IS, sob pena de se desnaturar 0
tributo em uma penalidade por descumprimento de regra ambiental.
Portanto, o imposto ndo pode ser utilizado em situagdes de dano (ilicito),
mas t&0 somente de impactos ambientais (licitos).

Ademais, ainda que a regra constitucional de competéncia pudesse ter
simplesmente estabel ecido a possibilidade de a Uni&o instituir imposto
sobre bens e servicos prejudiciais a salide ou ao meio ambiente, optou-se
por outro caminho. A norma estabel ece a incidéncia sobre a producéo, a
comercializacdo, aimportacdo e a extracdo. Essa opcao traz consigo
consequéncias relativas a definicéo da base de célculo do imposto que
ndo podem ser desprezadas pelalei complementar instituidora e demais
atos regulamentares.

Se aregra constitucional de competéncia necessariamente impde a
materialidade do tributo ao ente a quem confere o poder de institui-lo,
isso implica que as bases de célculo possiveis para esse tributo séo

igual mente delimitadas pela Constituicdo. E que a base de célculo possui
as fungdes de “ medir aintensidade do comportamento que se obtém por
abstracdo dos condicionantes de tempo e de lugar, da hipétese tributaria,
e confirmar ou afirmar o verdadeiro critério material” [3].

A base do tributo é que (1) confirma a sua materialidade, para entdo (2) dimensioné-la. E o que ja nos ensinava Ataliba,
com o exemplo das taxas: “ Destarte, se a esséncia da materialidade da hipotese de incidéncia consiste s numa agéo
estatal (taxa) esta ndo pode ser medida por atributos a ela (acéo estatal) alheios’ [4].

Isso significaque alei complementar que instituir o IS deverd determinar, como bases de calculo, o valor da produgéo, o
valor da comercializac&o, o valor daimportacdo e o valor da extracdo, por serem essas as grandezas que dimensionam
adequadamente o fato jurigeno descrito na hipétese de incidéncia. A liberdade do legislador, limitada pela Constitui¢éo,
destina-se a conferir concretude ao valor que sera escolhido como base de céalculo e ao quando efetivamente se
consideram ocorridos a producao, a comercializacao, aimportacéo e a extracdo, dentro de certos pardmetros razoaveis,
gue ndo desnaturem a opg¢ado constitucional.

Nenhuma propriedade extemporéanea a ocorréncia do fato gerador podera ser imputada a sua apuracdo. A partir dessa
l6gica, alei complementar criadorado IS ndo poderia estabelecer o valor da comercializagdo como base para a hip6tese
de incidéncia por extracdo, ou impor a adogdo de valores de venda de produtos industrializados como referéncia paraa
defini¢c@o da base de célculo na extragéo.

Auséncia definalidade preponder antemente extr afiscal

A incidénciado IS sobre insumos industriais, naformada L C 214, foi demasiadamente ampla. A oneracdo irrestrita de
certos bens minerais configuraincompatibilidade entre aLC 214 e o artigo 153, inciso V11, da Constituico.

Como visto, deve-se reduzir teleologicamente o0 alcance da expressao “prejudicial” para que a dimensdo extrafiscal do
imposto seja atendida, de tal sorte que o IS ndo desestimule aquilo que outras normas constitucionais estimulam.

As atividades de mineracdo, petrdleo e gés natural possuem status constitucional diferenciado, disciplinado na
Constituicéo econdmica (artigos 176 e 177) e no capitulo constitucional relativo federalismo patrimonial, notadamente
guanto aos bens da Uni&o (artigos 20).

No caso da mineracdo, 0 81° do artigo 176 estabel ece que essa atividade depende de concessdo da Unido, sendo realizada
sempre no interesse nacional.

Pagina 2 08/02/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico



e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Pode ocorrer, por diversos fatores, que ndo extrair o recurso mineral satisfaga mais intensamente o interesse naciona do
que o extrair e obter proveito econdmico, inclusive receitas publicas decorrentes da atividade mineradora, na forma do
artigo 20, 81°, da Constituicéo. A decisdo por outorgar ou ndo a concessao foi regulada pelo artigo 42 do Codigo de

Mineracgéo.

Mas, se outorgada, a atividade sera entdo realizada no interesse nacional, constituindo, por isso mesmo, obrigacéo do
minerador exaurir ajazida, cujalavra ndo podera ser suspensa por mais de seis meses sem autorizacdo da Unido (artigo
29,1 ell, artigo 47, | e X1V, e artigo 49, do Caodigo de Mineracdo). Nalinha do interesse nacional, o Decreto-lei n°
3.365/1941 inclui o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das aguas e da energia hidréulica como
casos de utilidade publica (artigo 5°, f).

Ja o artigo 177 da Constitui¢cdo estabel ece que tanto a lavra quanto o refino séo monopdlios da Uni&o, que pode contratar
essas atividades com empresas estatais ou privadas, ilustrando o seu caréter estratégico para o pais. Por isso, 0
abastecimento nacional de combustiveis é atividade de utilidade pUblica, nos termos da Lel n°® 9.847/1999.

Esse arcabougo normativo torna evidente que a Constituicéo estimula a realizacéo dessas atividades. Dai que aLC 214, ao
estabel ecer incidénciaindiscriminada do IS sobre bens minerais, inclusive petréleo e gas natural, queira desestimular o
gue a Constituicdo estimula, em afronta a sua regra de competéncia e aos artigos 176, 177 e 20, 8§1°, naforma como
interpretados linhas atrés.

E prudente esclarecer que ndo haimpedimento constitucional total para que o IS grave atividades de minerago, petroleo
e gés natural. O que ndo é permitido € o desestimulo geral a essas atividades. Certos desenhos para o |'S sobre as indUstrias
de mineragdo, petroleo e gas seriam compativeis com a sua finalidade extrafiscal .

Por exemplo, poder-se-ia admitir aincidéncia do imposto sobre a extracéo realizada com técnicas e/ou maguinarios mais
prejudiciais ao meio ambiente do que outros que pudessem ser aplicados com menor impacto ambiental. Nesse caso, 0
imposto teria a finalidade de desestimular técnicas e ativos operacionais indesgjaveis frente a outros disponiveis no
mercado.

O problemando é aincidénciaem si sobre a extragéo ou producdo de bens minerais, petréleo e gés natural, mas a
incidénciaindiscriminada que determinaa L C 214, em violag&o as normas constitucionais comentadas.

O quefazer anteainexisténciade ‘valor de mercado’ do produto mineral bruto extraido?

O 86°, inciso VI, do artigo 153, ao tratar do |'S sobre a extracdo, autoriza o legislador ainstituir o 1S apenas “ sobre o
valor de mercado do produto” extraido. A lei complementar ndo pode se afastar dessa baliza ao determinar a base de
célculo do tributo, que deve confirmar e mensurar a materialidade do imposto, incidente no momento da extragao.

Em atendimento a essaregra, 0 artigo 412 da L C 214/2025 determina que “considera-se ocorrido o fato gerador do
Imposto Seletivo” no “momento da extracdo mineral” (inciso V). JAaadinea‘b’ doinciso Il do artigo 414 dispde que a
base de calculo do IS serd“o valor de referéncia na extracao de bem minera”.

Ou sgja, no caso dos bens minerais, o fato gerador ocorre no momento da extracao e a sua base de clculo serd o valor de
referéncia do bem minera extraido bruto. De acordo com o §2° do artigo 414 dalei complementar, ato do chefe do Poder
Executivo da Unido definird a metodologia para o calculo do valor de referéncia, com base em indices de mercado.

Mas qual deve ser a consequéncia juridica para a hip6tese de o produto bruto extraido ndo possuir valor de mercado, por
inexistir transac&o daquele bem entre partes independentes?

Se a Constituicéo apenas autoriza aincidéncia do |'S sobre bens minerais ao valor de mercado do produto bruto extraido, e
se ndo houver concretamente valor de mercado em determinada hipoétese, a Uinica consequéncia juridicamente possivel € a
nao incidénciado IS.

E que, ausente o “valor de mercado”, ndo hé base de célculo constitucionalmente possivel que sirva para mensurar o fato
gerador do IS. Em outras palavras, considerando-se inexistir cronologia [5] entre hipotese de incidéncia e consequéncia
juridica, aauséncia de base de céalculo (enunciado do critério quantitativo) impede que ocorra a subsuncéo do fato a norma
deincidénciatributéria.
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Dai que o ato do chefe do Poder Executivo da Unido, que definird a metodologia para o célculo do valor de referénciana
extragdo de insumos industriais, devera reconhecer a ndo incidéncia do IS para a hipétese de inexisténcia de valor de
mercado.

Conclusao

Verifica-se que aLC 214, em afronta & Constitui¢ao, instituiu o 1S sobre insumos industriais como instrumento
meramente arrecadatorio.

Por outro lado, cumpriu 0 mandamento constitucional de que o valor de mercado a ser atribuido a extracéo, como base de
célculo, sgja o valor do produto bruto extraido. Essa opcdo, contudo, demanda a reflexdo para a hipotese de inexisténcia
de valor de mercado para certos bens minerais em estado bruto, que ndo s&o transacionados em mercado.

A consequénciajuridica para a hip6tese de auséncia de base de calculo constitucionalmente possivel deve ser anédo
incidénciado IS, por impossibilidade de subsungéo do fato a norma. A ndo incidéncia deve ser reconhecida pelo ato do
Poder Executivo que regulamentar o valor de referéncia na extragdo de bens minerais que ndo possuam vaor de mercado.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-fev-08/imposto-sel etivo-sobre-insumos-industriai s-0-que-foi-autori zado-pel a-constitui cao/
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